
  Caderno I do dia 24 de Fevereiro de 2022   Ano XXIV Nº 5698
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PORTARIA    Nº    0009 / 2022 – SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício do Gabinete do Prefeito

de n° 134/2022, de 22 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. GLÊDSON LIMA BEZERRA,

inscrito no CPF sob nº 622.XXX.XXX-68 e portador do RG nº

96XXXXXXXX1, ocupante do cargo de PREFEITO MUNICIPAL,

lotado no Gabinete do Prefeito - GAB, 40% de 01 (uma) diária no

valor integral de R$ 1.072,00 (um mil e setenta e dois reais),

correspondente à quantia R$ 428,80 (quatrocentos e vinte e oito

reais e oitenta centavos), acrescida de 25%, equivalente a R$ 107,20

(cento e sete reais e vinte centavos), perfazendo o total de R$ 536,00

(quinhentos e trinta e seis reais), objetivando participar da solenidade

de entrega do prêmio “Sensibilidade Ambiental”, em Fortaleza-CE. A

viagem ocorrerá no dia 24 de fevereiro de 2022.

Art. 2º – A viagem será com passagens aéreas.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de fevereiro de 2022.

PAULO ANDRE PEDROZA DE LIMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 02/SETUR, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2022.02.10-0013 – SETUR, da

Secretaria de Turismo e Romaria do Município

de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE TURISMO E ROMARIA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Turismo e Romaria (SETUR), e a Empresa ANTÔNIO MARCOS

PEREIRA SILVESTRE, inscrita no CNPJ nº 30.657.733/0001-64,

com a finalidade de aquisição de recargas de água mineral natural

destinada ao atendimento das necessidades da Secretaria de Turismo

e Romaria do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. RENATO WILAMIS DE LIMA

SILVA, portador do RG nº 20XXXXXXXXX30 SSP/CE, inscrito no

CPF nº 603.XXX.XXX-90, investido no cargo de provimento de

Diretor Administrativo, Portaria 069/2021, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Turismo e Romaria (SETUR), para

exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2022.02.10-0013 –

SETUR, com a finalidade de aquisição de recargas de água mineral

natural destinada ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Turismo e Romaria do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 24 de

fevereiro de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 24 de fevereiro de 2022.

PAULO CÉSAR DE LIMA ANDRELINO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E ROMARIA

PORTARIA Nº 0008/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN SETUR
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PORTARIA Nº 01/SETUR, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2022.01.24-0015 – SETUR, da

Secretaria de Turismo e Romaria do Município

de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE TURISMO E ROMARIA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Turismo e Romaria (SETUR), e a Empresa SMART SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.685.734/0001-57, com a finalidade

de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

administração e gerenciamento informatizado, via web, do

abastecimento de veículos e equipamentos pertencentes ao Município

de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com

chip, em rede de postos credenciados, para atender as necessidades da

Secretaria de Turismo e Romaria.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. WEYGUE DOMINGOS

ARRAIS, portador do RG nº 20XXXXXXXXXX8 SSP/CE, inscrito

no CPF nº 044.XXX.XXX-85, investido no cargo de provimento de

Assessor do Patrimônio e Pesquisa, Portaria 1383/2021, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria de Turismo e Romaria

(SETUR), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

2022.01.24-0015 – SETUR, com a finalidade de contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de administração e
gerenciamento informatizado, via web, do abastecimento de veículos
e equipamentos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/
CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de postos
credenciados, para atender as necessidades da Secretaria de Turismo
e Romaria.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar
fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos
serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,
para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 24 de

fevereiro de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 24 de fevereiro de 2022.

PAULO CÉSAR DE LIMA ANDRELINO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E ROMARIA

PORTARIA Nº 0008/2021

PORTARIA Nº 0001/SETUR, DE 19 DE NOVEMBRO DE

2021

Republicada por incorreção

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2021.09.22-0037 – SETUR, da

Secretaria de Turismo e Romaria do Município

de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE TURISMO E ROMARIA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Turismo e Romaria (SETUR), e a Empresa PNEUS CANTEIROS

EIRELI, CNPJ nº 01.739.141/0004-36, com a finalidade de aquisição

de pneus e câmaras de ar, destinados aos veículos pertencentes a frota

da Secretaria de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte. No qual

nomeou-se o Sr. RENNYLO RAYAN DA SILVA GOMES, para

exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2021.09.22-0037 –

SETUR, verificou-se um equivoco na digitação dos dados do Art.1º,

que através deste ato será corrigido sem interferência no seu teor e

objetivo.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. RENNYLO RAYAN DA SILVA

GOMES, portador do RG nº 20XXXXXXXX7 SSP/CE, inscrito no

CPF nº 051.XXX.XXX-08, investido no cargo de provimento de

Coordenador de Turismo, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria de Turismo e Romaria (SETUR), para exercer a função de

Fiscal do Contrato nº. 2021.09.22-0037 – SETUR, com a finalidade

de aquisição de pneus e câmaras de ar, destinados aos veículos

pertencentes a frota da Secretaria de Turismo e Romaria de Juazeiro

do Norte.
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Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 19 de

novembro de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de novembro de 2021.

PAULO CÉSAR DE LIMA ANDRELINO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E ROMARIA

PORTARIA Nº 0008/2021

PORTARIA CME Nº 007/2022

EMENTA: “Recredencia e autoriza o

funcionamento da ESCOLA OTACÍLIO

PEREIRA, INEP 23255366, por 4(quatro)

anos, a partir de 2022, para funcionamento

da(s) etapa(s) de Educação Infantil e dá outras

providências”.

O Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do Norte, no uso de

suas atribuições e competências que lhe são conferidas pela

Constituição Federal, de conformidade com os artigos 8º, 11, 18,

19,20, e 58 a 60 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -

Lei nº 9394/96, e de acordo com a Lei Municipal nº 3820/2011,

alterada pela Lei Municipal 4303 de 26 de março de 2014, alterada

pela Lei Municipal  Nº 4939 de 11 de março de 2019, alterada pela

Lei Municipal 5152 de 28 de maio de 2021, após análise

fundamentada nos termos da Resolução 011/2014 de 05 de agosto

de 2014, as diretrizes oriundas da LDB e tendo em vista  o Processo

CME n° 2201240436.5.

Considerando a necessidade de Autorização e Recredenciamento da

ESCOLA OTACÍLIO PEREIRA, INEP 23255366, foram recebidas

por meio digital na plataforma E-CME e verificadas as documentações

referentes as condições de ensino oferecidas aos estudantes, em especial

as relativas ao perfil do corpo docente e técnico administrativo,

infraestrutura, à organização didático-pedagógica e à organização da

gestão da escola, a Comissão de Verificação in-loco atribuiu à Unidade

Escolar CONCEITO  4.

A avaliação in loco da dimensão infraestrutura física aconteceu

presencial em retorno gradativo das atividades do CME, permitido

pelas autoridades governamentais, educacionais (Ministério da

Educação) e sanitárias (Ministério da Saúde).

RESOLVE:

Art. 1º - Recredenciar a ESCOLA OTACÍLIO PEREIRA, INEP

23255366, localizado na Rua Ozana Pereira, 163, bairro Romeirão,

no Município de Juazeiro do Norte – CE, Autorizar o funcionamento

da(s) Etapa(s) de Educação Infantil, por 4(quatro) anos, a partir de

2022, com validade até 18 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro do Norte, aos 24 de fevereiro de 2022.

José Marcondes Macedo Landim

Presidente do CME – Juazeiro do Norte

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Concorrência nº 2022.02.23.1. A Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de

Licitação, certame licitatório na modalidade Concorrência tombada

sob o n° 2022.02.23.1, cujo objeto é a contratação de serviços de

engenharia para execução das obras de construção de 01 (uma) creche

(EMEI IRMÃ NELI SOBREIRA) no bairro Limoeiro, através da

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas

de Preços marcado para o dia 29 de março de 2022, às 09:00 horas.

Maiores informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio,

nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do

Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88)

3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 23 de fevereiro de 2022. Pergentina

Parente Jardim Catunda – Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Educação.

AVISOS E EDITAIS

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  CME
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2022.02.04.1
- SRP. O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
torna público, para conhecimento dos interessados, que
concluiu o julgamento final do Pregão Nº 2022.02.04.1 -
SRP, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES
– DIEGO PEREIRA FECHINE inscrito no CNPJ nº
33.634.178/0001-43 classificado(a) no lote 6 totalizando
o valor de R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil trezentos
reais), DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
inscrito no CNPJ nº 24.334.945/0001-08 classificado(a)
no lote 8 totalizando o valor de R$ 284.894,34 (duzentos
e oitenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais
e trinta e quatro centavos), FRANCISCO CLERISTON
R. CRUZ inscrito no CNPJ nº 40.549.500/0001-00
classificado(a) nos lotes 4, 10 totalizando o valor de R$
116.982,48 (cento e dezesseis mil novecentos e oitenta e
dois reais  e quarenta e oito centavos), GERALDO
MACHADO DA SILVA inscrito no CNPJ nº 32.147.256/
0001-12 classificado(a) no lote 11 totalizando o valor de
R$ 78.245,80 (setenta e oito mil duzentos e quarenta e
cinco reais  e oitenta  centavos), PEDRO RENATO
AGUIAR DE MELO ME inscrito no CNPJ nº
32.434.478/0001-16 classificado(a) no lote 1 totalizando
o valor de R$ 143.997,00 (cento e quarenta e três mil
novecentos e noventa e sete reais), SUPERMERCADO
CAJAZEIRAS EIRELI inscrito no CNPJ nº 11.928.295/
0001-87 classificado(a) nos lotes 3, 7, 9 totalizando o valor
de R$ 78.448,50 (setenta e oito mil quatrocentos e
quarenta e oito reais  e cinqüenta  centavos) e V. DE
ALMEIDA GOMES ALIMENTICIOS inscrito no CNPJ
nº 35.082.105/0001-11 classificado(a) nos lotes 2, 5
totalizando o valor de R$ 636.916,70 (seiscentos e trinta
e seis mil novecentos e dezesseis reais  e setenta  centavos).
As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por
cumprimento integral às exigências do Edital
Convocatório. Maiores informações no endereço
eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser
obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do
Norte/CE, 22 de Fevereiro de 2022, Marcos Wesley Leite
Tavares – Pregoeiro Oficial do Município.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php

Imprensa Oficial de

Juazeiro do Norte-Ce
 3566-1029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Francisco Carlos Macêdo Tavares

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Fernando Torres Laureano

Secretário de Finanças - SEFIN
Paulo André Pedroza de Lima

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
 Paulo César de Lima Andrelino

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Doriam Lucena Silva Matos

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Zulneide Rodrigues Parente


